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ANA LUCIA MORAIS COINETE GOMES 115209022 DEFERIDO

JACKYE LEE MAGALHAES SANTOS 127155023 DEFERIDO

LIGIA AMARILIO CRUZ DE SOUZA 22731022 DEFERIDO

SUELI MARQUES DE OLIVEIRA 78335021 DEFERIDO

2- LOCAL/DATA
Os servidores que tiveram seus recursos deferidos deverão se apresentar para o Teste 
de Aptidão Física
TAF, será realizado no dia 30/06/2.018, as 7h30, no Estádio Pedro Pedrossian – 
PORTÃO PRINCIPAL- MORENÃO.

Campo Grande-MS, 22 de junho de 2018.

Aud de Oliveira Chaves
Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 931, DE 21 DE JUNHO DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TORNAR SEM EFEITO, o despacho AGEPREV de 22 de março de 2018, 
publicado em Diário Oficial n. 9.621, de 23 de março de 2018, que indeferiu o pedido 
de pensão por morte, da KARINY DE OLIVEIRA CARÓLA, conforme manifestação n. 
1.081/2018/DIRB/AGEPREV (Processo n. 55/500795/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.
                                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 932, DE  21 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio,  para a  reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente PM 
CELSO ANDRÉ DA CUNHA, matrícula n. 35325021, símbolo 231/STE/7, código  40015, 
com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra “a”,  
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301009/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.
                                                                       

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 933, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido,  para a  reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º 
Sargento BM ALCIDES PEREIRA, matrícula n. 59409021, símbolo 231/1SG/1/6, código  
40037, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra 
“a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/500808/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 934, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte ao FELIPE BARBOSA ORQUIOLA DE SOUZA, na 
condição de filho, beneficiário do servidor falecido Ronaldo Orquiola de Souza, matrícula 
n. 80261021, que detinha o  cargo de 3º Sargento PM, símbolo 231/3SG/5, código 
40018, da Policia Militar, do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso 
I, art. 31, inciso II, letra ‘a’, art. 44, inciso II, artigo 45, inciso I e art. 51, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de 
dezembro de 2016, a contar de 13 de abril  de 2018 (Processo n. 55/501534/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 935, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à ZILDA CONDE DE OLIVEIRA SOARES, 
beneficiária do servidor falecido José Soares Pedro, matrícula n. 27568021, que detinha 
o  cargo de 3º Sargento PM, símbolo 231/3SG/6, código 40018, da Policia Militar, do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, letra ‘a’, 
art. 44, inciso I, art. 45, inciso I e art. 51, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 

2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 24 
de março  de 2018 (Processo n. 55/501139/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 936, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à MARIA MARIZA BAREIRO DA CRUZ, beneficiária 
do servidor falecido Tiobaldo Cardoso da Cruz, matrícula n. 100347021, que detinha o  
cargo 2º Sargento PM, símbolo 231/2SG/6, código 40017, da Policia Militar, do Estado 
de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, letra ‘a’, art. 44, 
inciso I, art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 20 de março  de 2018 
(Processo n. 55/501207/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 937, DE 21 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, 
com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora INÊS FERREIRA MACENA, matrícula n. 
58114021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe F, nível 
VII, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, 
incisos I, II, III , e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/006925/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 938, DE 21 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, 
com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora ELZITA ALVES MOREIRA, matrícula n. 114419021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Inspeção de 
Alunos, classe E, nível VI, código 60020, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com 
fulcro no art. 73, incisos I, II, III , e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 29/040994/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 939, DE 21 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, 
com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora ALBENA ALVES BORBA, matrícula n. 8995021, ocupante 
do cargo de Assistente de Serviços de Saúde II , função Auxiliar de Serviços de Saúde, 
classe G, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 73, 
incisos I, II, III, e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 27/000702/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 940, DE 21 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, 
com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e reajuste na mesma data,  em índice não inferior ao fixado para os benefícios 
pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, ao servidor ODALICIO SANTOS DA MAIA, 
matrícula n. 13218022, ocupante do cargo de Agente Fiscal Agropecuário, classe F, nível 
VII, código 70283, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, com 
fulcro no art. 41, incisos I, II, III, combinado com art.76 e 77, parágrafo único, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 71/504295/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 941, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente 
PM NARCISO ALVES OSTEMBERG, matrícula n. 57245021, símbolo 231/STE/6, código 
40015, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/300520/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.
                                                      

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                     Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 942, DE 21 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, 
com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora VANILDA JUVENAL DE SOUZA, matrícula n. 
98022021, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, função Auxiliar 
de Limpeza, classe F, nível VII, código 60025, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 73, incisos I, II, III , e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005 (Processo n. 29/010468/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 943, DE 21 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, 
com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora ELIZABETH REIS DE CARVALHO ALMEIDA 
, matrícula n. 54917022, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III, e 
IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei 
Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006  (Processo n. 29/014662/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 944, DE 21 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, 
com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora LUCIANA SANABRIA, matrícula n. 85128021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, 
classe E, nível VI, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 73, incisos I, II, III , e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 29/014500/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                            Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 945, DE 21 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, 
com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora JOSEFA LINDACI FEITOSA DE OLIVEIRA, 
matrícula n. 10209021 ocupante do cargo de Especialista de Educação, classe D, nível II, 
código 60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, 

III , e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
n. 29/008017/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                            Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 946, DE 21 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, 
com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MARIA DE FATIMA LEITE BARCELOS, matrícula 
n. 62799021, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, função Auxiliar 
de Limpeza, classe F, nível VII, código 60025, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005 (Processo n. 29/037855/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 947, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente 
PM IVALDO CHAPARRO, matrícula n. 60366021, símbolo 231/STE/6, código 40015, com 
fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 54, 
art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, 
de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de 
maio de 2008 (Processo n. 31/301230/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 948, DE 21 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, 
com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à  servidora LUCIMAR FIGUEIREDO DA SILVA, matrícula 
n. 30176021, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, função Administração 
e Finanças, código 40331, nível VII, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III e art.78, parágrafo único da Lei n. 
3150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/600365/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Pensão por morte
Situação: Mãe
Interessada: Alice Lina Nascimento de Lima
Processo: 55/502029/2018
DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.365/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
15438022 José Francisco 

da Silva
Fiscal Tributário 

Estadual
Ageprev 55/500786/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.390/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
99818022 Jorge Chaparro Perito 

Papiloscopista  
Ageprev 55/501670/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.387/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Auxilio-invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
24247022 Gessé Camargo Investigador de 

Policia Judiciária
Ageprev 55/502057/2018

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.338/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO  DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
47125023 Nelsi João Perlin Agente Polícia 

Judiciária 
Ageprev 55/501341/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.389/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: inativo
Interessado: 

Matrícula 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

103806021 José Marques dos 
Santos Filho

3° Sargento PM Ageprev 55/501497/2018

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.325/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
13395022 José Uberail 

Monteiro
3° Sargento PM Ageprev 55/501848/2018

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.340/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2018.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 949, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora ALICE BONINI BARBOSA DE SOUZA, matrícula 
n. 34183021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe F, 
nível VII, código 60008, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, 
incisos I, II, III , e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/035602/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 950, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à  servidora ANTONIA DIOLINDA DE FRANÇA, matrícula 
n. 49488021, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, função Administração 
e Finanças, código 40331, nível VII, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III e art.78, parágrafo único da Lei n. 
3150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/600367/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 951, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora ELIZABETH CORONEL, matrícula n. 54341021, 
ocupante do cargo de Assistente de Serviços de Saúde I , função Assistente de Serviços 
de Saúde, classe G, código 50036, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no 
art. 73, incisos I, II, III, e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005 (Processo n. 27/002618/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 952, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora INEZ DE SOUZA , matrícula n. 39919021, 
ocupante do cargo de Professor, classe D, nível II, código 60086, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III, e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 
2006  (Processo n. 29/027583/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 953, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor LOURIVAL PEREIRA, matrícula n. 3580023, 
ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III , combinado com art. 78, parágrafo 
único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/022467/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 954, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora LUZINETE LONGEN , matrícula n. 49762022, 
ocupante do cargo de Professor, classe F, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III, e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 
2006  (Processo n. 29/013372/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 955, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MARIA VALDEGLACIA DE OLIVEIRA, 
matrícula n. 26844021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível II, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III , combinado 
com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
29/018689/2012).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 956, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MARIA DE FÁTIMA ARDÁIA FAGUNDES 
MORAES, matrícula n. 46710021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, 
código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, 
III , combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/045610/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 957, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MARIA PARTONICE DE ALMEIDA ROCHA 
, matrícula n. 65195021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 
60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III, e 
IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei 
Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006  (Processo n. 29/034061/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 958, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MARIA DAS DORES GONÇALVES ROZON, 
matrícula n. 40712021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, 
classe E, nível VI, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 73, incisos I, II, III , e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 29/016768/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 959, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor MARIO RODRIGUES SIMÕES, matrícula n. 
35765021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe H, referência 461, 
código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 73, incisos I, II, 
III, e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
11/011753/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 960, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora NELLY DE ARAUJO LOUREIRO , matrícula n. 
11052022, ocupante do cargo de Professor, classe G, nível II, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III, e IV, parágrafo único da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 
de maio de 2006  (Processo n. 29/036688/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 961, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora WILMA CORRÊA DE OLIVEIRA, matrícula n. 73736021, 

ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III , combinado com art. 78, parágrafo 
único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/038932/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 962, DE 25 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria por idade, com proventos proporcionais e reajuste 
na mesma data, índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral 
de Previdência Social, à servidora CARMÉLIA FELIPE RUBIM, matrícula n. 98028021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, 
classe D, nível V, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 
43, incisos I, II e IV, combinado com os artigos 76, e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/010626/2018).

 CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 963, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcional e reajuste na mesma 
data,  em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de 
Previdência Social, à servidora GHISLEY BRITO KUEHN, matrícula n. 94339022, ocupante 
do cargo de Gestor de Ações Sociais, classe B, nível III, código 70291, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, com fulcro no art. 35, § 
1º, 1ª parte, combinado com art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro 
de 2005 (Processo n. 25/001326/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 964, DE  25 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio por idade limite,  para a  reserva remunerada da 
Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° 
Sargento PM ASSIS OLIVEIRA DA COSTA, matrícula n. 37393021, símbolo 231/3SG/6, 
código  40018, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 47, inciso III, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, 
inciso I, letra “c”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, combinado 
com a Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008  (Processo n. 31/300768/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 965, DE  25 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex offício, da Policia Militar por incapacidade definitiva, com 
proventos integrais e paridade, o soldado PM JOSÉ LOPES, matrícula n. 15479025, 
símbolo 231/SD/4, código  40020, com fulcro no art. 42 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, art. 86, inciso II, art. 94 e art. 95, inciso II, art. 97,  inciso IV, 
e § 2° e art. 100, inciso II, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/301349/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 966, DE 25 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
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artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

RESTABELECER o pagamento da pensão por morte, à KARINY DE 
OLIVEIRA CARÔLA, na condição de filha maior universitário, beneficiária do servidor 
falecido José Carôla da Silva, matrícula n. 0115401, que detinha o cargo de Agente 
de Policia Judiciária, função Investigador de Policia Judiciaria, classe Especial, símbolo 
193/221/1/B6, código 40285, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos n. 0806540-93.2015.8.12.0002, 
com validade a contar de 1º de maio de 2018 (Processo n. 55/500795/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 967, DE 25 DE JUNHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora JANETE APARECIDA DOS SANTOS, matrícula 
n. 42420022, ocupante do cargo de Especialista de Educação, classe D, nível II, código 
60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III 
, e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
29/009296/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
71078022 Celso Joaquim Aragão 3° Sargento 

PM
Ageprev 55/500717/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.332/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: inativo
Interessado: 

Matrícula 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

2801021 Reginaldo Dos 
Santos

Fiscal Tributário 
Estadual

Ageprev 55/501405/2018

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.322/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JUNHO DE 2018.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

PORTARIA “P” AGESUL n. 080, DE 25 DE JUNHO DE 2018.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

INCLUIR na Portaria “P” AGESUL n. 019, de 20 de fevereiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial n. 9.600, de 22 de fevereiro de 2018, pág. 29 e 30, os servidores abaixo 
relacionados, lotados na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL, 
para conduzirem veículos da frota oficial a serviço desta Agência, com fundamento nas 
disposições estabelecidas pelo Decreto n. 9.649, de 1º de outubro de 1999 e pelo art. 
6º, do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013.

Matrícula Nome Cargo Lotação
58224024 Antonio Dacal Junior Diretor de Empreendimentos Civis DEMC

66740025 Vânia Ferreira Fiore Gerente de Projeto e Orçamento de 
Empreendimentos Civis GPOEC

Esta Portaria entra em vigência a partir data da sua publicação e tendo validade 
até 31 de dezembro de 2018. Revogam-se as disposições em contrário. 

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Diretor-Presidente da AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL n. 081, DE 25 DE JUNHO DE 2018.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES, matrícula 437969021, 
para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela Diretoria de Suporte e 
Manutenção Viárias (DSMV), no período de 25 de junho de 2018 a 09 de julho de 2018, 
em substituição do titular José Marcio Mesquita, matrícula 13315024, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990.

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Diretor-Presidente da AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL n. 082, DE 25 DE JUNHO DE 2018.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR, para fim de regularização funcional, os servidores abaixo 
relacionados, lotados na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL, 
para que, sem aumento de custos para a administração, desempenharem as funções 
especificadas no quadro, ficando revogada a disposição em contrario:

 Matrícula Nome Função Validade
58224024 Antonio Dacal Junior Diretor de Empreendimentos Civis

01/03/2018
66740025 Vânia Ferreira Fiore Gerente de Projetos e Orçamentos de 

Obras Viárias 22/02/2018

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Diretor-Presidente da AGESUL

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

PORTARIA “P” AGRAER N. 165, DE 20 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais,

R   E   S   O   L   V   E  :

 RETIFICAR Portaria “P” AGRAER N. 157, de 08 de junho de 2018, 
publicada no Dário Oficial n. 9677 de 18 de junho de 2018, página 52.

Onde consta: 

Matrícula Servidor Cargo
Nível

Validade Processo nº
De Para

52019021 José Aprigio de 
Jesus Ribeiro

Agente 
de Serv. 

Organizacional

VI V 01/06/2018 21/501406/2008

Passe a constar: 

Matrícula Servidor Cargo
Nível

Validade Processo nº
De Para

52019021 José Aprigio de 
Jesus Ribeiro

Agente 
de Serv. 

Organizacional

IV V 01/06/2018 21/501406/2008

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JUNHO DE 2018.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 164, DE 20 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

 Conceder Progressão Funcional os servidores, abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, com fulcro nos 
art. 37 a 40 da Lei n° 4.188, de 17 de maio de 2012 e arts. 09 a 11 da Lei 4889 de 
26/07/2016, para fins de regularização funcional.

Matrícula Servidor Cargo
Nível

Validade Processo nº
De Para

131885021 Rogerio Pieri 
Copeti

Gestor 
Desenvolvimento 

Rural

III IV 26/04/2018 21/500622/2013

126189021 Juvenal Marques 
de Brito

Técnico 
Desenvolvimento 

Rural

III IV 09/06/2018 21/501022/2013

48780021 Everton Meira dos 
Santos

Técnico 
Desenvolvimento 

Rural

III IV 09/06/2018 21/501020/2013

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JUNHO DE 2018.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA “P” IAGRO N. 161, DE 20 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Designar para exercer a Função de Confiança de INSPETOR LOCAL de 
ITAQUIRAÍ - MS, a servidora TATIANE MENDES DE OLIVEIRA, Fiscal Estadual 
Agropecuário, matrícula 423306021, em substituição do titular Marcus Brum Albuquerque, 
matrícula 13544022, que encontra-se em férias regulamentares, no período de 
18/06/2018 a 02/07/2018 e, sem prejuízo de suas funções habituais.
                                 

Campo Grande/MS, 20 de Junho de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente 


